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ANEXO XVI - REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA 

 

Eu,______________________________________________________________________, 

candidato às vagas oferecidas pelo Programa de Pós-graduação 

em_________________________, cujo edital foi publicado sob número e ano ______________, 

CIENTE das sanções penais previstas no Decreto-lei nº 2.848/1940 (Código Penal, artigos 171 e 

299), administrativas (nulidade das declarações com consequente desclassificação do processo 

seletivo, dentre outros) e civis (reparação ao erário), além das sanções previstas nas normas 

internas da UFVJM, desejo participar da reserva de vagas destinada a candidatos com deficiência, 

conforme Lei Federal nº 7.853/1989 e nos Decretos Federais nº 3.298/1999 e nº 5.296/2004. Tipo 

da Deficiência: (__) Física (___) Auditiva (___) Visual (___) Mental (___) Múltipla Declaro 

inteira responsabilidade pelas informações contidas neste instrumento, estando ciente das 

penalidades previstos no art. 299 do Código Penal e de que a omissão ou a apresentação de 

informações falsas ou divergentes implicam na minha exclusão do processo seletivo. Declaro 

conhecer e aceitar a Resolução nº 57, de 30/11/2018 e todas as regras estabelecidas neste Edital 

e concordar com a divulgação de minha condição de optante pelo sistema de reserva de vagas. 

 

___________________________________________________________________  

(Data e assinatura do candidato ou representante legal)  

 

Importante: 1. É imprescindível a apresentação de laudo médico e, ou parecer de profissionais 

de saúde especializados na área de deficiência do candidato e, desde que, tais profissões sejam 

regulamentadas. 2. O fornecimento do laudo médico ou do parecer (original e cópia autenticada), 

por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato. 3. A UFVJM não se 

responsabilizará por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada do laudo ou do parecer. 4. 

O laudo médico ou o parecer (original ou cópia autenticada) terá validade somente para esta 

seleção e não será devolvido, bem como, não sendo devido nenhum tipo de ateste ou declaração. 

5. Poderá haver a necessidade de que o candidato se apresente perante junta médica composta 

para avaliação, sendo obrigatória a presença do candidato, sob pena de não ser atendida a 

solicitação de reserva de vaga para pessoas com deficiência. 

 


